
 
              DECRETO Nº 3.308 

            De 25 de fevereiro de 2010 
 
 

CRIA O COMITÊ MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO À 
DENGUE. 

 
O Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica: 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica criado o Comitê Municipal de Enfrentamento à Dengue vinculado á  

Secretaria Municipal da Saúde, com a finalidade de avaliar, propor soluções, acompanhar 
e coordenar a prevenção e medidas de combate à dengue.  

 
Art. 2º O Comitê  será composto pelas seguintes entidades: 
-  12º Coordenadoria Regional de Saúde; 

            -   Associação Hospital de Caridade Santo Ângelo – HSA; 
           - Instituto Cenecista de Ensino Superior de Santo Ângelo – IESA; 
           - Universidade Regional Integrada – URI; 
            - Comissão Municipal de Defesa Civil- COMDEC; 

- Conselho Municipal De Saúde – CMS; 
- Secretaria Municipal da Saúde; 
- Secretaria Municipal de Educação - SMEd;  
- Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos; 
- Departamento Municipal de Meio Ambiente-DEMAM. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 25  de fevereiro de 

2010.  
 
 
 
 

     EDUARDO DEBACCO LOUREIRO, 
       Prefeito.  

 


